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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAi,I O
FUNDO MUN|CIPAL OE EDUCAçÃO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA FRANC]SCO
MARCELO DA SILVA LIMA.

Nesta data, o FUNDO MUN/,C/,PAL Oe eOUCeçÃO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia,
inscito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, soô o no. 30.607.381/0001-32,
localizado na Av. José Sampaio,08, Centro, nesta Cidade, representada neste ato pela Secretáia
Municipal de Educação, a senhora ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG
n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.99U16, residente e domiciliada na Rua Glóia
Sampaio, No 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominada çOIÍTRATANÍE, e do outro lado a
empresa FRANCISCO MARCELO DA S,LVA LIMA, inscita no CNPJ sob no 20.254.47ü0004-66,
com sede na Rod. BA 148, Centro, s/n, Teneno QD 02 LT 08, lrecêBA, CEP:44.90G000,
doravante denominada CONTRATADA. onde a CONTRATANTE, utilizando suas preffogativas
legais, com base no aftigo 24, lnciso ll, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteiores, firmam o presente INSTRU|íENTO CONTRAÍUAL DE FORNEC/díENIO, nos
termos a seguir aduzidos.

CLAUSULA t- DO OBJETwO E REctlttE DE AGCUçAO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de material (cama, mesa e banho) para atender
as necessdades das Esco/as em Tempo lntegral: Cândido Lopes, Horácio de Matos, Creche e
Pré-Escola Ridalva de Mello e Castro A/yes, nos Povoados e Sede, nesÍe Município, conforme
r,hleresse da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENÍO:

Para cumprimento do que trata a CLÁIJS\JLA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 9.627,15 (nove mil, seiscenÍos e vinte e seúe reaÍs e quime centavos),
conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA III _ DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 17/05/2022 e expira-se no dia 30/012022, término dos
fornecimentos, findo este prazo as paftes não teÍáo nenhuma obigaçáo para com a outra, salvo
pagamentos gue por ventura estejam em atraso-

DESCRTçAO QUANT. VL, UNIT. VL. TOTAL

01 Toalha de banho 200 Und R$ 32,99 R$ 6.598,00

02 Lençol de solteio slim avulso 100% algodáo 40 Und R$ 36,99 R$ 1.479,60

03 Lençol de casa/ sr,m avulso 100%o algodão 10 Und RS 49,99 R$ 499,90

04 Cobedor pelo pato ondulado estampado 35 R$ 1.049,65

TOTAL R$ 9.627,15
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ESTADO DA BAHIA
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cLÁsuLA tv- Do caÉono oaÇeueurÁno:

As despesas deconentes da execução deste contratci conerâo por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2028 - Manutenção das Ações do Ensino de Tempo lntegraylntegrado.
Ação: 2067 - Manutenção dás Ações do Ensino Fundamental.
Classificação Econômica: 3390.30 - Material de Consumo
Fonte: 01 - Educação 25%
Fonte: 04 - SAúR/O EDUCAÇÁO

CLÁUSULA V- DA NEGATIVA DE RELAçÀO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão
somente o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA YI- DA RESC'SÃO.'

O presente contrato será rescindido na oconência das árpóÍeses prevrstas em especial nos
Attigos 77 e 78, bem ôomo a qualquer dispositivo da Lei n" 8.66683 e suas posteiores alterações
e, ainda nos segurntes casos-'

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, guando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 ftnnb)
dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciars ou totatmente, a terceiros, sem a
expressa autoização e concordância de ambas as paftes, por escrito;

§ 3" - Por qualqueÍ uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísessenÍ{ dras,

§ 4" - Por atraso supeior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos peta Administração conforme
previsto na Lei 8.666193, de 21 .06.93, arl. 78, inciso XV;

CLÁUSULAWI- DO REAJUSTE E ADIÍAITENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equitíbrio
econômico do mesmq sendo tal reaiuste no limite do índice inflacionáio oficiat, divulgado peto
Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA WII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666t93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos
casos em gue esÍe instrumento for omisso, aplicando as penalidades prevlstas nos ArÍigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2o/o (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - suspensâo temporáia de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.
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cLÁusuLA tx- DA FUNDAT ÉNreçÃo tecet:

O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0271D001
Arl.?, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 866ü93 e suas alÍerações
posteriores.

cLÁusuLAx- DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente temo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

cLAUSt LA Xt - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

O fomecimento deste contrato será fiscalizado peto'servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no
CPF de n.o 035.303.54&97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de
GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipat
de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diáio Oficiat do
Município.

CLAUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro de§ta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
execuçâo deste contrato.

Ás parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a quatquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assiraÍn o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA. juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efertos

ZAIRA BA
s
CONTRATANTE

Souto Soares-8Á, 17 de Maio de 2022.

L-oI Irl-\fí1 ,r'. r Ie .,-1,- -tL ;1i at
DE SOUZA ANDRADE

. de Educação
FRANCISCO MARCELO DA
CNPJ: 20.2il.476/U)&66
CONTRATADA

SILVA LIMA

TESTEMUNHAS:
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